
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GERSON OLEGÁRIO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Gerson Olegário, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo Municipal “Estudos para, através da
Secretaria de Esporte e Lazer e do Centro de Convivência do Idoso (CCI), a criação de um
núcleo para a prática de atividades física para a melhor idade no CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social) do Jardim do Colégio, Embu das Artes ”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1639/2023 1649/2023 29/11/2023 13:18:53 29/11/2023 08:22:53

Tipo Número
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